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INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS 
Rodovia João Paulo II, 4143, - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-900 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.igam.mg.gov.br/ 
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 2240.01.0001364/2018-58

  

Unidade Gestora: GEABE/IGAM

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE GESTÃO Nº 001/2016, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO MINEIRO DE
GESTÃO DAS ÁGUAS – IGAM E A AGÊNCIA
DE BACIA HIDROGRÁFICA PEIXE VIVO -
AGÊNCIA PEIXE VIVO, COM A
INTERVENIÊNCIA DO COMITÊ DE BACIA
HIDROGRÁFICA DO RIO PARÁ – UPGHR SF2.

O INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, doravante denominado IGAM, autarquia disciplinada
pelo art. 12 da Lei Estadual n° 21.972, de 21 de janeiro de 2016, regulamentado pelo Decreto Estadual n°
47.343, de 23 de janeiro de 2018, inscrito no CNPJ sob o n° 17.387.481/0001-32, com sede na Rodovia
Papa João Paulo II, nº 4.101, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, neste ato representado por sua
Diretora Geral, MARÍLIA CARVALHO DE MELO, brasileira, Engenheira Civil, inscrita no CPF/MF sob o n°
038.626.426.-07, portadora da CI nº MG-7.051.190, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na
Rua Gonçalves Dias, nº 916, apto 601, bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-091,
nomeada por ato do Governador do Estado de Minas Gerais, publicado no dia 28/10/2017, e a AGÊNCIA
DE BACIA HIDROGRÁFICA PEIXE VIVO - AGÊNCIA PEIXE VIVO, en�dade de direito privado, sem fins
lucra�vos, inscrita no CNPJ sob o nº 09.226.288/0001-91, com sede e foro em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, Rua dos Carijós, n° 166, 5° andar, Bairro Centro, doravante denominada ENTIDADE
EQUIPARADA, neste ato representada por sua Diretora Geral, CÉLIA MARIA BRANDÃO FROES, brasileira,
casada, Engenheira Química residente e domiciliada na Rua Guara�nga, nº 77, bairro Sion, CEP 30.315-
430, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CPF sob o nº 463.217.646-04,
portadora da cédula de iden�dade nº MG-1.414.806, expedida SSP/MG, com a interveniência do COMITÊ
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARÁ (UPGRH – SF2), órgão colegiado estabelecido na forma da Lei do
Estado de Minas Gerais nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999 e pela Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro
de 1997, doravante denominado COMITÊ DO RIO PARÁ/INTERVENIENTE, representado neste ato
pelo Presidente, JOSÉ HERMANO OLIVEIRA FRANCO, brasileiro, casado, Biólogo, residente e
domiciliado na Rua das orquídeas, nº 284, Bairro Jardim Castelo Branco, CEP: 35660-403, na cidade de
Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrito no CPF sob o nº 893.901.056-68, portador da cédula de
iden�dade MG nº 6.581.172, RESOLVEM CELEBRAR o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE GESTÃO, nos termos da Lei Estadual n° 13.199, de 29 de janeiro de 1999, do Decreto
Estadual nº 41.578, de 08 de março de 2001, Decreto Estadual nº 44.046, 13 de junho de 2005,
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Deliberação Norma�va CERH-MG nº 23, de 15 de setembro de 2008, e demais espécies norma�vas afetas
ao tema, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO.

1.1. Fica integrado ao Contrato de Gestão nº 001/2016 firmado entre o IGAM e a Agência Peixe
Vivo o plano plurianual de aplicação dos recursos financeiros arrecadados com a cobrança pelo uso de
recursos hídricos, plano referente ao período de 2017 a 2020, aprovado pelo Comitê de Bacia
Hidrográfica do rio Pará por meio da Deliberação Norma�va CBH Pará nº 29, de 10 de abril de 2017. 

1.2. Parágrafo único. O plano plurianual referido no caput desta cláusula primeira consiste no
anexo I deste adi�vo contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO DA ENTIDADE EQUIPARADA.

2.1. Fica também integrado ao contrato de gestão n° 001/2016 firmado entre o IGAM e a
Agência Peixe Vivo os orçamentos da en�dade equiparada rela�vo ao ano de 2017, aprovado pelo
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Pará mediante a Deliberação Norma�va n° 31, de 10 de abril de
2017, e o rela�vo ao ano de 2018, aprovado pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Pará mediante a
Deliberação Norma�va n° 32, de 01 de fevereiro de 2018. 

2.2. Parágrafo único. Os orçamentos da Agência Peixe Vivo rela�vos ao ano de 2017 e ao ano
de 2018 referidos no caput desta cláusula segundo consistem de forma respec�va no anexo II e no anexo
III deste adi�vo contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato de gestão, desde
que não colidam com o presente Termo Adi�vo, ficando ra�ficadas as mesmas por este instrumento.

3.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

Marília Carvalho de Melo

Diretora Geral do Ins�tuto Mineiro de Gestão das Águas

 

 

Célia Maria Brandão Froes

Diretora Geral da Agência Peixe Vivo

 

 

José Hermano Oliveira Franco

Presidente do CBH Pará
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